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A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -12 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

19 de Outubro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. Heliodoro Franco 
dos Reis. — O Oficial de Justiça, Dalila Alves.

305260531 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO CARTAXO

Anúncio n.º 16688/2011

Processo n.º 1146/11.5TBCTX — Insolvência de pessoa colectiva 
(requerida)

Requerente: Carla Isabel Dias Coelho
Insolvente: Microcartaxo — Informática e Comunicações, L.da

Publicidade de complemento de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados

Nos presentes autos, no dia 04 -11 -2011, ao meio -dia, foi proferido 
complemento da sentença de declaração de insolvência datada de 
30 -08 -2011, pelas 11h03 m, em que é insolvente: Microcartaxo — In-
formática e Comunicações, L.da

Para Administrador da Insolvência já foi nomeado o Sr. Wilson José 
Gabriel Mendes, Endereço: Avenida Vítor Gallo, N.º 134, Lt. 13, 1.º Esq, 
Marinha Grande, 2430 -174 Marinha Grande.

É administrador da Insolvente: Maria de Fátima da Silva Garago 
Mineiro, portadora do NIF 200314130, a quem foi fixado domicílio 
na morada Rua de Coruche, n.º 112 — 3.º Dtº, Almeirim, 2080 -094 
Almeirim.

Nos termos e para os efeitos do disposto no citado artigo 39.º, n.º 4, 
do CIRE, o Tribunal decide:

Decretar a entrega imediata pela devedora ao administrador da in-
solvência dos documentos referidos no n.º 1 do artigo 24.º do C.I.R.E. 
(artigo 36.º, n.º 1, alínea f), do CIRE);

Decretar a apreensão, para imediata entrega ao administradora da 
insolvência, dos elementos a contabilidade da devedora e de todos 
os seus bens, ainda que arrestados, penhorados ou de qualquer forma 
apreendidos ou detidos, nos termos do disposto no artigo 149.º, n.º 1, 
do CIRE, sem prejuízo do disposto no n.º 1, do artigo 150.º, do mesmo 
diploma (artigo 36.º, n.º 1, alínea g), do CIRE);

Declarar aberto o incidente de qualificação de insolvência com ca-
rácter pleno (artigo 36.º, n.º 1, alínea i), do CIRE);

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Fixar em 30 dias o prazo para os credores apresentarem as reclamações 
de créditos, ficando os mesmos desde já advertidos que devem comunicar 
prontamente ao administrador da insolvência as garantias reais de que 
beneficiem (artigo 36.º, n.º 1, alíneas j) e l), do CIRE);

Advirtir os devedores da insolvente de que as prestações a que estejam 
obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência e não à 
própria insolvente (artigo 36.º, n.º 1, alínea m), do CIRE);

Para realização da reunião da assembleia de credores a que alude 
o artigo 156.º, do CIRE., designa -se o próximo dia 10.01.2012, pelas 
11h30 m, neste tribunal, (artigo 36.º, n.º 1, alínea n), do CIRE). po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Solicitar a avocação de todos os processos de execução fiscal penden-
tes, nos termos do artigo 180.º, n.º 2, do Código do Processo Tributário 
(Decreto -Lei n.º 433/99, de 26/10).

Apresentando -se exígua a dimensão da massa insolvente, opta -se 
por não proceder à nomeação de comissão de credores (cf. artigo 66.º, 
n.º 2, do CIRE).

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 
remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea-
do, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 

(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

7 de Novembro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Tomás 
Cardoso. — O Oficial de Justiça, Joaquim Teixeira.

305326539 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Anúncio n.º 16689/2011

Processo: 1431/10.3TBEVR
Insolvência Pessoa Singular (Apresentação)

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que é:

Insolvente: Teodorico Velez Pinheiro, NIF — 109943856, 
BI — 2047936, Endereço: Travessa do Sabugueiro, N.º 14, 7000 -560 
Évora

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Carlos Cintra Torres, NIF — 165544503, Endereço: Avenida General 

Norton de Matos, N.º 59 -A, 1.º D, Miraflores, 1495 -148 Algés

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (nos 5 anos 
subsequentes ao encerramento do processo de insolvência) a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 




